
 
 
 
 
 
 

 

 
CONTRATO Nº 20250008 

O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, CNPJ-MF, Nº 

30.983.702/0001-01, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. 

GERLANE PEREIRA DE LIMA SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de outro 

lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, UP DISTRIBUIDORA 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 30.557.253/0001-

21, com sede na AV EUROPA S/N, JARDIM DOS IPES, Araguaína-TO, CEP 77820-176, de agora em 

diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. ROBERTO DOS SANTOS 

MACHADO, portador do CPF 004.201.221-09, de acordo com a representação legal que lhe é de direito, 

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para: SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 

9.2024-007-PMC, na Ata de Registro de Preços nº 20240277, e mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 

constantes do Processo Administrativo nº 040/2024-PMC, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

011300  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER - Marca.: XEROX      UNIDADE                3          2.299,800          6.899,40 

        Impressora Multifuncional. Monocromática  com  Scanner, 

                                                                

        Alimentador de Documentos  (ADF) para até 35 páginas,   

                                                                

        Impressão Duplex e   Conexão   de   Rede  ou  USB.  -   

        Impressão:                                              

        Tecnologia da impressão: Laser. Velocidade              

        de impressão:                                           

        30ppm  Impressão  Duplex.  Resolução de                 

        impressão: de até                                       

        2400  x  600  dpi, Ciclo máximo de                      

        impressão mensal: 10.000                                

        páginas. Manuseio do Papel.                             

        Capacidade da Bandeja    de                             

        Papel:   250   folhas,                                  

        Capacidade de Saída do Papel: 100 folhas,               

        Tamanhos do                                             

        Papel: A5 até    Ofício,    ADF:   35   folhas.   Cópia 

                                                                

        Velocidade da Cópia  em  Preto:  30  com  Ampliação /   

        Redução:                                                

        25% -  400%  Tamanho  do  Vidro de Exposição            

        21,6 x 27,9 cm                                          

        (carta) Agrupamento de Cópias (2 em 1)                  

        Cópia de Identidade                                     

        (ID Card) Resolução de Cópia: 600                       

        x 600 dpi  Opções  de                                   

        Cópia Ordenadas, N em 1, cópias                         

        múltiplas (até 99),    cópia    de                      

        documentos   de                                         

        identidade.                                             

013140  MESA DE REUNIAO - Marca.: NOBRE                      UNIDADE                6          1.660,000          9.960,00 

        Mesa de reunião  com  tampo  retangular  ou oval em MDF 

                                                                



 
 
 
 
 
 

 

        revestido de laminado  melamínico, montada sobre dois   

        pés.                                                    

        DIMENSÕES E  TOLERÃNCIAS. Tampo retangular: 2000        

        x                                                       

        950 mm  +/-  50  mm                                     

         Altura: 750 mm +/- 5 mm. Para                          

                                                                

        acomodação de pessoas  em  cadeira  de  rodas (PCR) e   

                                                                

        atendimento às exigências  da  ABNT  NBR  9050 a mesa   

        deve                                                    

        possuir altura  livre sob o tampo: mínima de 730        

        mm                                                      

                                                                

        Espessura do   tampo:   25   mm   +/-  0,6  mm          

                                                                

        Tolerâncias para                                        

        camada    de    tinta:   mínimo   40                    

        micrometros /máximo 100                                 

        micrometros.  Tampo  em MDF,                            

        com espessura de  25  mm,                               

        revestido na face inferior                              

        com laminado melamínico  de  baixa                      

        pressão (BP), e na                                      

        face superior com   laminado   melamínico   de          

        alta                                                    

        pressão, de 0,8  mm  de espessura, cor cinza ou branco, 

                                                                

        acabamento texturizado. Bordos encabeçados com perfil   

                                                                

        extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com   

        a                                                       

        mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se     

                                                                

        pequenas variações decorrentes das características de   

        cada                                                    

        material (brilho,  textura).  O  perfil deve ser        

        encaixado e fixado                                      

        com  adesivo  ao  tampo,  e  ser                        

        nivelado com as     suas    superfícies.                

        Estrutura                                               

        constituída de: Estrutura   em  aço  carbono  com  dois 

                                                                

        pés, com trava  em  MDF  entre  os mesmos. Fixação do   

        tampo                                                   

        à estrutura  através  de parafusos de rosca com         

        buchas                                                  

        metálicas. Sapatas   reguláveis  em  nylon  ou          

        polipropileno                                           

        injetado. Terminações   de   tubos   em                 

        plástico injetado, na  cor                              

        cinza  ou  preta, fixadas                               

        através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas 

        sem o uso  de  ferramentas. Peças injetadas             

        não devem                                               

        apresentar rebarbas, falhas   de   injeção   ou  partes 

                                                                

        cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura   

        em pó,                                                  

        brilhante,  na  cor  cinza  ou preta. Todos os          

        encontros de tubos                                      

        ou  uniões  de  partes  metálicas                       

        devem receber solda em toda a                           

        extensão da união.                                      

013149  MESA PARA REFEIÇÃO - Marca.: NOBRE                    UNIDADE                20           529,980        10.599,60 

        Mesa de reunião  com  tampo redondo em MDF revestido de 

        laminado melamínico, montada   sobre   coluna   central 

        dotada de quatro  pés.  Copa  funcionários. Diâmetro do 

        tampo: 1000 mm  +/-  10  mm                             

         Altura: 750 mm +/- 5 mm                                

                                                                

        para acomodação de  pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

        atendimento às Exigência  da  ABNT NBR 9050 a mesa deve 

        possuir altura livre  sob  o  tampo  mínima de 730 mm   

                                                                

        Espessura do tampo:  25,8  mm  +/- 0,6 mm               

         Tolerâncias                                            

        dimensionais para tubos   conforme   ABNT   NBR  6591   

                                                                

        Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

        /máximo 100 micrometros. Tampo em MDF, com espessura de 

        25 mm, revestido   na   face   inferior   com  laminado 

        melamínico de baixa  pressão  (Bp),  e na face superior 

        com laminado melamínico  de  alta pressão, de 0,8 mm de 

        espessura, cor cinza,  acabamento  texturizado.  Bordos 

        encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor 

        cinza, com a  mesma  tonalidade  do  laminado do tampo, 

        admitindo-se pequenas variações     decorrentes     das 

        características de cada  material  (brilho, textura). O 

        perfil deve ser  encaixado  e  fixado  com  adesivo  ao 

        tampo, e ser   nivelado   com   as   suas  superfícies. 

        Estrutura constituída de:  Suporte  de  sustentação  do 

        tampo, confeccionado em  tubo  de  aço laminado a frio, 

        com costura, perfil  retangular  de  30  x  50  mm, com 

        espessura de chapa  mínima  de  1,5 mm                  



 
 
 
 
 
 

 

         Coluna central                                         

        fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, 

        com diâmetro de  3? (polegadas), com espessura de chapa 

        mínima de 1,5   mm                                      

           Pés   em   número   de   quatro,                     

        confeccionados em tubo  de  aço  laminado  a  frio, com 

        costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 

        de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura 

        através de parafusos  de  rosca  métrica  M6 com buchas 

        metálicas. Sapatas reguláveis  metálicas, rosca M6, com 

        partes em contato  com  o  piso  em  plástico injetado. 

        Terminações de tubos   em  plástico  injetado,  na  cor 

        preta, fixadas através  de  encaixe.  Estas  não  devem 

        poder ser retiradas  sem  o  uso  de ferramentas. Peças 

        injetadas não devem   apresentar  rebarbas,  falhas  de 

        injeção ou partes  cortantes.  Todos  os  encontros  de 

        tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 

        em                                                      

        toda a extensão da união.                               

013202  CASA DE BONECA - Marca.: BEL FIX                      UNIDADE                 4         2.029,000         8.116,00 

        Casinha de boneca  para crianças a partir de três anos. 

        Playground e pátio  coberto.  Largura: 1310 mm          

         Altura                                                 

        mínima: 1287 mm                                         

          Comprimento:  1610  mm                                

         Tolerância:                                            

        ñ10% (dez por    cento).   Selo   do   INMETRO.   Peças 

        multicoloridas. Não tóxico.    Casinha    multicolorida 

        deverá acompanhar, no  mínimo,  5  (cinco)  dos itens a 

        seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e 

        vem, tábua de  passar  com ferro, telefone, pia, fogão, 

        chaminé, balcão de  cozinha e campainha. Balcão externo 

        na janela (apoio  para os braços). O produto deverá ser 

        fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

        composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 

        protejam contra raios  solares  desbotamento  provocado 

        pelo tempo (sol   e/ou   chuva),  garantindo  a  cor  e 

        resistência do produto.  Os  produtos  deverão  ter  as 

        laterais arredondadas em  seu  acabamento. Os parafusos 

        utilizados no produto devem ser fixados para que não se 

        soltem facilmente, visando  à  segurança do usuário. Os 

        materiais utilizados no   processo  de  fabricação  dos 

        produtos deverão possibilitar   a   reciclagem  após  o 

        término da vida útil.                                   

026261  ESTANTE EM AÇO - Marca.: NOBRE                        UNIDADE                10           448,000         4.480,00 

        Prateleira com 6   bandejas   para   depósitos  modelo: 

        Estante de Aço   Altura  (cm):  198  Largura  (cm):  92 

        Profundidade (cm): 30  Referência do Modelo: Estante de 

        Aço Conteúdo da  Embalagem: Prateleira de Aço / Colunas 

        de Aço Peso  Suportado:  15  Kg  por  Bandeja Número de 

        Bandejas: 06 Reguláveis  Peso  da  embalagem c/ produto 

        (kg): 12 Total  de  Volumes:  02 Ambiente: Escritório / 

        Depósito e Outros  Cores-Cinza/Cinza  (Outras cores sob 

        consulta) Material do  Corpo: Chapa #26/20 Material das 

        Bandejas: Chapa de  aço  #26  com  reforço  na  Bandeja 

        Outros Recursos /  Mais  informações:  Sapatas nos pés. 

        Bandejas Reguláveis. Composição:   Bandejas  de  Aço  / 

        Colunas de Aço  Material  da  Estrutura: Colunas de Aço 

        com Regulagem Corpo  (Material):  Bandejas  de  Aço com 

        Reforço Número de Bandejas: 06, Garantia do Fornecedor: 

        24 Meses.                                               

026301  MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - Marca.: PHILCO        UNIDADE                 3           592,000         1.776,00 

        Multiprocessador de alimentos,        com       lâminas 

        multifuncionais, modelo doméstico.   Diâmetro/  largura 

        máxima: 400 mm                                          

          Altura  máxima: 420 mm                                

         Profundidade                                           

        máxima: 420 mm                                          

          Volume  mínimo:  1,5  litros. Lâminas                 

        multifuncionais fabricadas em  aço  inoxidável.  Tigela 

        extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima 

        para 1,5l litros  de  ingredientes  líquidos.  Tampa da 

        tigela com bocal  largo para absorver frutas, legumes e 

        verduras inteiras. Com  dois  ajustes  de  velocidade e 

        função pulsar que permita o controle preciso da duração 

        e frequência do processamento. Trava de segurança. Cabo 

        com armazenamento integrado.   Base   firme   com   pés 

        antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 

        700W. Dimensionamento e  robustez  da  fiação, plugue e 

        conectores elétricos compatíveis   com  a  corrente  de 

        operação. Voltagem: 110V   e  220V,  conforme  demanda. 

        Cordão de alimentação    (rabicho)   certificado   pelo 

        INMETRO, com indicação   da   voltagem.   Batedor  para 

        mistura de massas  leves  e pesadas                     

         uma faca de corte                                      

        em aço inoxidável  para  carnes,  legumes  e verduras   

                                                                

        Dois discos de  metal  para  ralar  e  picar em pedaços 

        finos e médios                                          

          Liquidificador (jarra) com tampa, com                 

        capacidade para 1,5  litros  para misturar, triturar    

        e                                                       

        mexer ingredientes variados:   Um  disco  emulsificador 

        para preparar alimentos    como   clara   em   neve   e 

        maionese.                                               



 
 
 
 
 
 

 

026311  ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - Marca.: KD ELETRO     UNIDADE                 5           368,000         1.840,00 

        Espremedor automático de  frutas  cítricas,  comercial, 

        com copo coletor  de  1  litro  com  tampa,  um coador/ 

        peneira e dois  cones de extração (castanha/ carambola) 

        em tamanhos diferentes,  para  laranja  e limão. Altura 

        máxima: 330 mm                                          

          Diâmetro/  largura  máxima:  300 mm                   

                                                                

        Capacidade volumétrica mínima:    1   litro.   Gabinete 

        (corpo) fabricado em  aço  inox.  Copo superior, em aço 

        inox ou alumínio,  desmontável  com  bica. Copo coletor 

        (jarra), tampa e   peneira   fabricados  em  aço  inox, 

        alumínio ou plástico.   Jogo   de   cones  de  extração 

        (carambola/castanha) em poliestireno.   Motor   de,  no 

        mínimo, 1/4 HP. Base antiderrapante. Dimensionamento da 

        fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

        corrente de operação.  Voltagem:  110V e 220V, conforme 

        demanda. Cordão de  alimentação  (rabicho)  certificado 

        pelo INMETRO, com  indicação  da  voltagem.  Cordão  de 

        alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo.      

026737  FREEZER HORIZONTAL - Marca.: ELETROLUX                UNIDADE                 5         3.618,000        18.090,00 

        Especificação Com uma  tampa, dreno frontal, capacidade 

        310 a 536    litros.   classificação,   de   eficiência 

        energética nível A  emitido pelo programa Brasileiro de 

        Etiquetagem PB do   Instituto  Nacional  de  Metrologia 

        Normalização e qualidade    industrial   INMETRO,   cor 

        branco. Tensão 127v.                                    

026810  BEBEDOURO 180 LITROS - Marca.: ORIGINAL               UNIDADE                 8         4.266,000        34.128,00 

        Bebedouro Industrial de   Coluna  Só  Aço  180L/H  Inox 

        CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Capacidade   do  reservatório: 

        140,5L Capacidade máxima   de  água:  10L/H  Cor:  INOX 

        Modelo: BI04TI220V Potência  (  w ): 330W Quantidade de 

        torneiras: 4 Sistema    de   refrigeração:   COMPRESSOR 

        Temperatura mínima: 10ºC  Temperaturas da água: NATURAL 

        E GELADA Tipo:  INDUSTRIAL Tipo de carga: PONTO DE ÁGUA 

        Usado em :  COMERCIAL  Vazão:  961,2L/H Voltagem: 110V, 

        Corpo e mesa  de aço carbono super resistente e pintura 

        a pó eletrostática  com  base  fosfatizada.  Gás  baixa 

        pressão. Varão cromado  com tampão e bico de entrada de 

        gás reversível. Totalmente  desmontável  para facilitar 

        transporte e armazenamento.  Grelhas  e  queimadores em 

        ferro fundido. Altura  padrão  com  pé 80cm e sem pé 25 

        cm. Queimador de  alto rendimento com 160mm de diâmetro 

        e potência de aproximadamente 9000 Kcal Queimadores com 

        encaixe de fácil  remoção  para  limpeza  e manutenção. 

        Fácil regulagem de entrada de oxigênio. Chapa bifeteira 

        em ferro fundido  de dupla face, um lado para grelhados 

        e outro liso.  Forno porta inox. Medidas: - Altura: 800 

        mm. - Largura:  1430  mm.  - Profundidade s/ varão: 740 

        mm. - Profundidade  c/  varão:  820  mm.  -  Cor: cinza 

        Medidas da chapa bifeteira: Altura: 2,5cm Largura: 27cm 

        Profundidade: 49cm Medidas Forno: Exernas: Altura: 31cm 

        Largura: 59cm Profundidade:   59cm   Consumo   for  no: 

        0,27kg/h                                                

059916  POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Marca.: BLIS BABY           UNIDADE                10           909,000         9.090,00 

        Poltrona individual estofada    revestida    em   couro 

        sintético, dotada de apoio de braços. Profundidade útil 

        do assento: mínima  470  mm  /  máxima 490 mm           

         Largura                                                

        útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm          

         Altura                                                 

        (h) da superfície  do  assento:  mínima 420 mm / máxima 

        450 mm                                                  

         Extensão  vertical (h) útil do encosto: mínima         

        440 mm                                                  

         Largura  útil  do  encosto:  mínima  530  mm /         

        máxima 570 mm                                           

         Inclinação da superfície do assento (em                

        relação à horizontal):  entre  -2º  e  -7º              

          Ângulo do                                             

        encosto (em relação  ao plano do assento): mínimo 90º / 

        máximo 110º                                             

         Altura  do apoio de braços (em relação ao              

        assento): mínima 160  mm  /  máxima 200 mm              

         Largura do                                             

        apoio de braços: mínima 100 mm. Estrutura confeccionada 

        em perfis tubulares   de   aço   carbono,   com  secção 

        retangular, com dimensões   mínimas   de   20x40mm,   e 

        espessura de parede  mínima  de 1,5mm. Pintura em tinta 

        em pó híbrida   Epóxi   /   Poliéster,   eletrostática, 

        brilhante, polimerizada em  estufa, espessura mínima de 

        40 micrometros na  cor  cinza. Pés metálicos aparentes, 

        cromados ou em   aço  inox,  com  secção  circular  com 

        diâmetro mínimo de   2?,   com   ponteiras   ajustáveis 

        metálicas e partes  em  contato  com o piso em plástico 

        injetado. Base de  sustentação  do assento e do encosto 

        em percintas elásticas.  Laterais  (braços), suporte do 

        assento e suporte  do  encosto,  de formato prismático. 

        Cada um destes deve ser inteiramente revestido em couro 

        sintético, exceto a  parte inferior do assento que deve 

        ser revestida de  tecido  não tecido (TNT) de gramatura 

        mínima de 70g/mý.  As  superfícies  revestidas em couro 

        sintético devem receber   camadas  internas  de  espuma 

        laminada (espessura mínima  de 10 mm), de modo que toda 

        a superfície do  móvel  seja  almofadada.  No  apoio de 



 
 
 
 
 
 

 

        braços (parte superior  das  laterais)  a espuma deverá 

        ser de no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade 

        mínima D-23. Almofada   do   assento  confeccionada  em 

        espuma de densidade  D-33,  com  mínimo  de  100  mm de 

        espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma 

        subcamada de tecido   não  tecido  (TNT).  Almofada  do 

        encosto confeccionada em  espuma  de densidade D-26 com 

        mínimo de 100  mm  de  espessura,  revestida  com couro 

        sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido 

        (TNT). As almofadas   deverão   ser  fixadas  de  forma 

        permanente, mas não  devem  apresentar  áreas  em  suas 

        laterais que possam acumular sujidades. Couro sintético 

        para os revestimentos,  texturizado,  atóxico, laminado 

        internamente com tecido  de  poliéster,  com  gramatura 

        acima de 500g/mý  e  espessura mínima de 0,8mm, de odor 

        neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX.        

059920  GELADEIRA FROST FREE 300 L - Marca.: MIDEA            UNIDADE                 5         3.469,000        17.345,00 

        Refrigerador vertical combinado,  linha branca, sistema 

        de refrigeração ?frostfree?  com  capacidade  mínima de 

        300 litros Lactário.  Dimensão  condicionada ao projeto 

        de arquitetura, no   que   diz   respeito   ao   espaço 

        disponível para a  instalação  do  equipamento. Largura 

        máxima: 620 mm                                          

           capacidade   total:  mínima  de  300                 

        litros. Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer 

        e refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha 

        branca. Sistema de  refrigeração  ?frostfree?. Gabinete 

        externo do tipo  monobloco e portas revestidas em chapa 

        de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), 

        na cor branca.  Partes  internas revestidas com painéis 

        plásticos moldados com   relevos   para   suporte   das 

        prateleiras internas deslizantes.      Conjunto      de 

        prateleiras removíveis e    reguláveis,   de   material 

        resistente. Prateleiras da  porta  e cestos em material 

        resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material 

        resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 

        legumes. Sistema de  fechamento hermético. Batentes das 

        portas dotados de  sistema antitranspirante. Dobradiças 

        metálicas. Sapatas niveladoras.  Sistema de controle de 

        temperatura por meio  de  termostato ajustável. Sistema 

        de degelo ?frostfree?. Gás refrigerante R600a ou R134a. 

        Dimensionamento da fiação,    plugue    e    conectores 

        elétricos compatíveis com   a   corrente  de  operação. 

        Voltagem: 110V e  220V,  conforme  demanda.  Cordão  de 

        alimentação (rabicho) certificado   pelo  INMETRO,  com 

        indicação da                                            

        voltagem.                                               

059923  MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 12 KG - Marca.: CONSUL         UNIDADE                 5         2.319,000        11.595,00 

        Especificação: Lavadora de  roupas  automática  de  uso 

        doméstico na cor branca. Dimensões básicas e capacidade 

        Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

        diz respeito ao  espaço disponível para a instalação do 

        equipamento. Largura máxima:    650   mm   Profundidade 

        máxima: 680 mm Capacidade mínima: 12kg. Características 

        Gabinete externo do  tipo  monobloco revestido em chapa 

        de aço galvanizado  ou  fosfatizado  com  acabamento em 

        pintura eletrostática a  pó  (epóxi/poliéster)  na  cor 

        branca. Painel de   controle  externo  contendo  botões 

        seletores e/ou teclas  para  programas  de lavagem e/ou 

        funções pré-programadas, níveis  de  consumo  de  água, 

        enxague e centrifugação.  Todas  as  funções  devem ser 

        identificadas. Tecla ou     botão     de    acionamento 

        liga/desliga. Programação para   diferentes   tipos  de 

        lavagem. Mangueiras para entrada dïágua com filtro e de 

        saída para drenagem.   Mínimo   três  níveis  de  água. 

        Centrifugação. Filtro para retenção de fiapos. Dispense 

        para sabão. Dispense   para  amaciante.  Dispense  para 

        alvejante Compartimento interno  (cesto)  em  aço  inox 

        e/ou plástico PP  (polipropileno). Acesso ao cesto pela 

        parte superior da    máquina.    Sapatas   niveladoras. 

        Dispositivo de segurança   da  tampa  (desligamento  ou 

        travamento). Dimensionamento da    fiação,   plugue   e 

        conectores elétricos compatíveis   com  a  corrente  de 

        operação. Voltagem: 110V   e  220V,  conforme  demanda. 

        Cordão de alimentação    (rabicho)   certificado   pelo 

        INMETRO, com indicação  da voltagem. GARANTIA Mínima de 

        um ano a  partir  da  data  da  entrega,  de  cobertura 

        integral do equipamento.   O   fabricante/contratado  é 

        obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

        credenciada de assistência,   durante   o   período  da 

        garantia, substituindo as peças com defeito.            

059925  MESA PARA ESCRITÓRIO EM L - Marca.: NOBRE             UNIDADE                 2           849,000         1.698,00 

        Especificação Medida Mesa  Principal:  L  140 x P 60 A. 

        73,5, medida Mesa  Auxiliar  (cm):  L.  90 P 42 A 73,8, 

        pode ser montada   invertida,  material:  MDP,  sapatas 

        Reguladoras de Nível, pés da mesa em 15mm de espessura, 

        cor Preto, peso suportado (distribuído): 85kgs.         

059927  CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO - Marca.: NOBRE           UNIDADE                20           645,000        12.900,00 

        Especificação: Cadeira giratória  estofada com braços e 

        rodízios, dotada de  mecanismo  amortecedor e regulador 

        do assento e   do   encosto.  Dimensões  e  tolerâncias 

        Largura do assento:  500  mm +/ - 50 mm Profundidade do 

        assento: 460 mm  +/ - 10 mm Altura do assento variável: 

        faixa obrigatória entre  420  mm  e  52 0 mm Largura do 

        encosto: 400 mm   +/-  10  mm  (medida  no  ponto  mais 



 
 
 
 
 
 

 

        saliente do apoio lombar) Extensão vertical do encosto: 

        350 mm +/  -  10  mm  Espessura  da  espuma do assento: 

        mínima de 40  mm Espessura da espuma do encosto: mínima 

        de 30 mm  Tolerâncias  dimensionais para tubos conforme 

        ABNT NBR 6591  Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 

        40 micrometros /máximo 100 micrometros. Características 

        Assento e encosto    confeccionados    em    compensado 

        anatômico moldado a  quente,  contendo  no  mínimo sete 

        lâminas internas, com  espessura  máxima de 1,5mm cada. 

        Estofamento do assento   e  do  encosto  em  espuma  de 

        poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 

        tecido, na cor  cinza,  dotado  de proteção com produto 

        impermeabilizante hidro-repelente Faces   inferior   do 

        assento e posterior  do encosto revestidas com capas de 

        plástico injetado, na  cor  preta. Fixação do assento e 

        do encosto à  estrutura por meio de parafusos com rosca 

        métrica e porcas  de  cravar.  Estrutura  composta  de: 

        Mecanismo de regulagem  independente  do  assento  e do 

        encosto inclinação do  encosto  variável,  Suporte para 

        regulagem de altura  do  encosto  com  curso  de 70 mm, 

        dotado de dispositivo  de  fixação,  articulado  e  com 

        sistema amortecedor flexível.  Coluna  de  regulagem de 

        altura do assento  por  acionamento a gás. Curso mínimo 

        do pistão de  100 mm. B ase em formato de estrela com 5 

        pontas e sistema de acoplamento cônico. Distância entre 

        eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 

        mm. Rodízi os  de  duplo giro com rodas duplas de 50 mm 

        (mínimo).                                               

059932  CONJUNTO REFEITÓRIO 1/1 MESA + 4 CADEIRA - Marca.: A  UNIDADE                20         1.259,000        25.180,00 

        NDRIEI MOVEIS                                           

        Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida 

        entre 0,93 e  1,16m,  composto  de  uma  mesa  e quatro 

        cadeiras. Mesa com  tampo  em  MDP ou MDF, revestido na 

        face superior em laminado melamínico de alta pressão, e 

        na face inferior   em   laminado  melamínico  de  baixa 

        pressão (BP), montado  sobre  estrutura tubular de aço. 

        Cadeira empilhável com    assento    e    encosto    em 

        polipropileno injetado ou   em   compensado   anatômico 

        moldado, montados sobre  estrutura tubular de aço. Para 

        as Creches II  e  III.  Largura: 800 mm                 

         Profundidade:                                          

        800 mm                                                  

         Altura:   460   mm                                     

           Espessura:   25,8  mm                                

                                                                

        Tolerância: até +  2  mm  para largura e profundidade e 

        +/- 1mm para espessura. Cor: Azul. Tampo em MDP ou MDF, 

        com espessura de  25mm,  revestido  na face superior em 

        laminado melamínico de    alta    pressão,   0,8mm   de 

        espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

        arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

        melamínico de baixa  pressão - BP, na cor branca. Topos 

        encabeçados com fita  de bordo termoplástica extrudada, 

        confeccionada em PVC   (cloreto   de  polivinila)       

          PP                                                    

        (polipropileno) ou PE  (polietileno),  com  "primer" na 

        face de colagem,  acabamento de superfície texturizado, 

        na cor laranja,  coladas  com  adesivo  "Hot  Melting?. 

        Estrutura da mesa  composta  de:  Pés confeccionados em 

        tubo de aço  carbono,  laminado  a  frio,  com costura, 

        secção circular diâmetro  de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 

        (1,5mm)                                                 

         Travessas em  tubo de aço carbono, laminado a          

        frio, com costura,  secção  retangular de 20 x 40mm, em 

        chapa 16 (1,5mm).  Fixação do tampo à estrutura através 

        de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4? x 

        comprimento 2?, cabeça chata, fenda simples. Sapatas em 

        polipropileno copolímero virgem,   isento   de   cargas 

        minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

        através de encaixe.   Nas  partes  metálicas  deve  ser 

        aplicado tratamento antiferrugens.      Pintura     dos 

        elementos metálicos em  tinta  em  pó  híbrida  Epóxi / 

        Poliéster, eletrostática, brilhante,   polimerizada  em 

        estufa, espessura mínima   de  40  micrometros  na  cor 

        cinza. Largura do  assento:  340  mm                    

          Profundidade do                                       

        assento: 260 mm                                         

           Espessura  do  assento:  7,2  mm  a                  

        9,1mm                                                   

         Largura do encosto: 350 mm                             

         Altura do encosto:                                     

        155 mm                                                  

         Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm                  

         Altura                                                 

        do assento ao  chão:  260  mm                           

          Tolerância: até + 2 mm                                

        para largura e  profundidade,  +/- 1mm para espessura e 

        +/- 10mm para  altura  do  assento  ao  chão. Assento e 

        encosto em polipropileno  copolímero  virgem, isento de 

        cargas minerais, injetados      na     cor     laranja. 

        Alternativamente o assento  e  o  encosto  poderão  ser 

        fabricados em compensado  anatômico  moldado  a quente, 

        contendo no mínimo    cinco   lâminas   internas,   com 

        espessura máxima de  1,5mm  cada.  Quando  fabricado em 

        compensado, o assento deve receber revestimento na face 



 
 
 
 
 
 

 

        superior de laminado  melamínico de alta pressão, 0,6 a 

        0,8mm de espessura,   acabamento  texturizado,  na  cor 

        laranja. Revestimento da  face  inferior  em  lâmina de 

        madeira faqueada de  0,7mm,  com acabamento em selador, 

        seguido de verniz  poliuretano,  inclusive  nos bordos. 

        Quando fabricado em  compensado, o encosto deve receber 

        revestimento nas duas  faces  de laminado melamínico de 

        alta pressão, 0,6  a  0,8mm  de  espessura,  acabamento 

        texturizado, na cor  laranja. Bordos em selador seguido 

        de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono 

        laminado a frio,  com  costura,  diâmetro de 20,7mm, em 

        chapa 14 (1,9mm).   Fixação   do   assento   e  encosto 

        injetados à estrutura  através  de rebites de ?repuxo?, 

        diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento 

        em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

        ?repuxo?, diâmetro de  4,8mm, comprimento 16mm. Fixação 

        do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

        rebites de ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento 

        18mm. Ponteiras e  sapatas, em polipropileno copolímero 

        virgem, isento de  cargas  minerais,  injetadas  na cor 

        laranja, fixadas à  estrutura através de encaixe e pino 

        expansor. Nas partes   metálicas   deve   ser  aplicado 

        tratamento antiferrugens que   assegure  resistência  à 

        corrosão em câmara  de  névoa  salina  de no mínimo 300 

        horas. Pintura dos  elementos  metálicos em tinta em pó 

        híbrida Epóxi/ Poliéster,   eletrostática,   brilhante, 

        polimerizada em estufa,     espessura     mínima     40 

        micrometros, na cor cinza.                              

059933  CONJUNTO REFEITÓRIO 3/1 MESA + 4 CADEIRA - Marca.: A  UNIDADE                20         1.249,000        24.980,00 

        NDRIEI MOVEIS                                           

        Conjunto para crianças  com  altura  compreendida entre 

        1,19 e 1,42m,  composto  de uma mesa e quatro cadeiras. 

        Mesa coletiva com  tampo  em  MDP  ou MDF, revestido na 

        face superior de laminado melamínico e na face inferior 

        em laminado melamínico  de baixa pressão, montado sobre 

        estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável 

        com assento e  encosto  em polipropileno injetado ou em 

        compensado anatômico moldado,  montado  sobre estrutura 

        tubular de aço.  Largura:  1230  mm                     

         Profundidade: 760                                      

        mm                                                      

         Altura: 590  mm                                        

         Espessura: 25,8 mm                                     

         Tolerância:                                            

        até + 2  mm  para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

        espessura e +/- 10 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, 

        com espessura de  25mm,  revestido  na face superior em 

        laminado melamínico de    alta    pressão,   0,8mm   de 

        espessura, acabamento texturizado,  com padrão especial 

        de acabamento (impressão  digital com overlay duplo), e 

        cantos arredondados. Revestimento  na  face inferior em 

        laminado melamínico de  baixa  pressão,  na cor branca. 

        Topos encabeçados com  fita  de  bordo  PVC (cloreto de 

        polivinila), PP (polipropileno)  ou  PE  (polietileno), 

        com "primer", acabamento  texturizado,  na cor amarela, 

        colada com adesivo  à  base de PUR, através do processo 

        "Hot Melting". Estrutura      composta      de:     Pés 

        confeccionados em tubo  de aço carbono laminado a frio, 

        com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 

        16 (1,5mm). Travessas  longitudinais  e transversais em 

        tubo de aço  carbono  laminado  a  frio,  com  costura, 

        secção retangular de  20x40mm,  em  chapa  16  (1,5mm). 

        Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca 

        máquina polegada, diâmetro  ¬?,  comprimento «?, cabeça 

        lentilha, fenda combinada.    Tampa/    espaçador    em 

        polipropileno copolímero virgem,  sem cargas, injetadas 

        na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 

        Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

        sem cargas, injetadas   na   cor   amarela,  fixadas  à 

        estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve 

        ser aplicado tratamento   antiferrugens.   Pintura  dos 

        elementos metálicos em   tinta  em  pó  híbrida  epóxi/ 

        poliéster, eletrostática, brilhante,   polimerizada  em 

        estufa, espessura mínima   de  40  micrometros  na  cor 

        cinza. Largura do  assento:  400  mm                    

          Profundidade do                                       

        assento: 310 mm                                         

         Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm                    

                                                                

        Largura do encosto:  396  mm                            

          Altura  do encosto: 198                               

        mm                                                      

         Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm                 

         Altura do                                              

        assento ao chão:  350  mm                               

         Tolerância: até + 2 mm para                            

        largura e profundidade,  +/-  1mm  para espessura e +/- 

        10mm para altura  do assento ao chão. Assento e encosto 

        em polipropileno copolímero  virgem  isento  de  cargas 

        minerais, injetados na  cor amarela. Alternativamente o 

        assento e o   encosto   poderão   ser   fabricados   em 

        compensado anatômico moldado   a  quente,  contendo  no 

        mínimo sete lâminas  internas,  com espessura máxima de 

        1,5mm. Quando fabricado  em  compensado, o assento deve 

        receber revestimento na   face   superior  de  laminado 



 
 
 
 
 
 

 

        melamínico de alta  pressão,  0,6 a 0,8mm de espessura, 

        acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da 

        face inferior em  lâmina  de madeira faqueada de 0,7mm, 

        com acabamento em    selador,    seguido    de   verniz 

        poliuretano, inclusive nos  bordos. Quando fabricado em 

        compensado, o encosto  deve  receber  revestimento  nas 

        duas faces de  laminado melamínico de alta pressão, 0,6 

        a 0,8mm de  espessura,  acabamento  texturizado, na cor 

        amarela. Bordos com  acabamento  em  selador seguido de 

        verniz poliuretano. Estrutura  em  tubo  de aço carbono 

        laminado a frio,  com  costura,  diâmetro  de  20,7m em 

        chapa 14 (1,9mm).   Fixação   do   assento   e  encosto 

        injetados à estrutura  através  de rebites de ?repuxo?, 

        diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento 

        em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

        ?repuxo?, diâmetro de  4,8mm, comprimento 19mm. Fixação 

        do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

        rebites de ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento 

        22mm. Ponteiras e  sapatas, em polipropileno copolímero 

        virgem, isento de  cargas  minerais,  injetadas  na cor 

        amarela, fixadas à  estrutura através de encaixe e pino 

        expansor. Nas partes   metálicas   deve   ser  aplicado 

        tratamento antiferrugens. Pintura     dos     elementos 

        metálicos em tinta  em  pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, 

        eletrostática, brilhante, polimerizada    em    estufa, 

        espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.          

059934  COLCHÃO TROCADOR - Marca.: PALACIO DAS ESPUMAS        UNIDADE                15           169,000         2.535,00 

        Colchonete de espuma     flexível    de    poliuretano. 

        Comprimento: 1000 mm  +/-5  mm                          

          Largura:  600 mm +/-5                                 

        mm                                                      

         Altura: 40  mm  +/-10  mm.  Espuma  de poliuretano     

        flexível com densidade   D20,   integral  (sem  colagem 

        horizontal), revestido em  material têxtil plastificado 

        (corinho), atóxico, na  cor azul real, impermeável, com 

        costura simples e acabamento em cadarço impermeável.    

059938  CENTRAL AR 9.000 BTUS - Marca.: HQ                    UNIDADE                10         2.180,000        21.800,00 

        Especificação: Capacidade térmica  de  refrigeração  de 

        9.000 BTUM, capacidade   de   recirculação  do  ar  não 

        inferior a 330  m3/,  eficiência  energética  igual  ou 

        superior 10Ki/h. Certificado  com  Selo PROCEL INMETRO, 

        tensão de 127 volts. Garantia mínima de 1 (um) ano.     

059939  CENTRAL AR 12.000 BTUS - Marca.: HQ                   UNIDADE                15         2.694,000        40.410,00 

        Especificação: Capacidade térmica  de  refrigeração  de 

        12.000 BTUh, operação  frio, capacidade de recirculação 

        do ar não  inferior  a  330 m3/h, eficiência energética 

        igual ou superior  10KJ/Mi,  R22.  Certificado com Selo 

        PROCEL INMETRO, tensão de 127 volts. Garantia mínima de 

        1 (um) ano.                                             

059940  CENTRAL AR 18.000 BTUS - Marca.: HQ                   UNIDADE                20         3.477,000        69.540,00 

        Especificação: Capacidade térmica  de  refrigeração  de 

        18.000 BTU/h, operação frio, capacidade de recirculação 

        do ar não  inferior  a  330 mõ/h, eficiência energética 

        igual ou superior  10Kj/,  R22.  Certificado  com  Selo 

        PROCEL INMETRO, tensão de 127 volta. Garantia mínima de 

        1 (um) ano.                                             

059941  CENTRAL AR 24.000 BTUS - Marca.: HQ                   UNIDADE                15         5.169,000        77.535,00 

        Especificação: central de ar modelo split 24.000 BITU/H 

        operação recircular do  ar  não  inferior  a  330  m3h, 

        eficiência energética igual  ou  superior 10kj/Wh, R22. 

        certificado com selo  PROCEL  INMETRO,  tensão  de  220 

        volts. Garantia | mínima de 1 (um) ano.                 

059945  ARMÁRIO ROUPEIRO 16 PORTAS - Marca.: NOBRE            UNIDADE                10         2.079,000        20.790,00 

        Armário roupeiro de   aço   com  dezesseis  portas  com 

        venezianas para ventilação,  compartimentos de tamanhos 

        médios independentes sem      divisórias      internas, 

        fechamento das portas  independentes  através  de pitão 

        para cadeado. Dimensões  e tolerâncias Largura: 1230 mm 

        +/- 30 mm                                               

          Profundidade:  400  mm +/- 30 mm                      

         Altura:                                                

        1980 mm +/-  30  mm                                     

         Tolerâncias para camada de tinta:                      

        mínimo 40 micrometros    /máximo    100    micrometros. 

        Características. Corpo, divisórias e portas em chapa 22 

        (0,75mm)                                                

         Piso dos    compartimentos   em   chapa   20           

        (0,90mm)                                                

         Pés em  chapa  16  (1,50mm)                            

          dobradiças em                                         

        chapa internas não  visíveis na parte exterior do móvel 

        no mínimo 75mm  de altura 14 (1,9mm), duas unidades por 

        porta. Porta-etiquetas estampado  ou  sobreposto, sendo 

        este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 

        cromado. Pintura em   tinta   em   pó   hibrida  epóxi/ 

        poliéster, eletrostática brilhante,   polimerizada   em 

        estufa, espessura mínima   de  40  micrometros  na  cor 

        cinza.                                                  

059946  ARQUIVO EM AÇO 2 PORTAS EM 4 PRATELEIRAS - Marca.: N  UNIDADE                 5         1.239,000         6.195,00 

        OBRE                                                    

        Armário de aço  alto,  dividido  verticalmente  em dois 

        compartimentos por meio   de   divisórias   com  portas 

        independentes, dotado de  quatro prateleiras removíveis 

        e ajustáveis em   cada   compartimento.   Dimensões   e 

        tolerâncias Largura: 900  mm  +/- 10 mm                 



 
 
 
 
 
 

 

         Profundidade:                                          

        400 mm +/-   10  mm                                     

          Altura:  1980  mm  +/-  10  mm                        

                                                                

        Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

        /máximo 100 micrometros.    Características             

            Corpo,                                              

        divisórias e portas  em  chapa de aço laminado a frio - 

        chapa 22 (0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas em 

        chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). Base 

        em chapa de  aço  laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). 

        Barras de travamento  das  portas  •  =  1/4? (mínimo). 

        Dobradiças internas não  visíveis  na parte exterior do 

        móvel em chapa  de  aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 

        mm) com no  mínimo  75 mm de altura - três unidades por 

        porta. Maçaneta e  canopla  inteiramente metálicas, com 

        travamento sistema cremona.    Fechadura    de   tambor 

        cilíndrico embutida na  maçaneta  com  no  mínimo  de 4 

        pinos. Chaves em    duplicata   presas   às   maçanetas 

        correspondentes. Porta-etiquetas estampado           ou 

        sobreposto, sendo este  último  exclusivamente  de liga 

        metálica não ferrosa  cromado.  Pintura  em tinta em pó 

        hibrida epóxi/ poliéster,    eletrostática   brilhante, 

        polimerizada em estufa,    espessura   mínima   de   40 

        micrometros na cor cinza.                               

059947  GANGORRA DUPLA - Marca.: PULE BRINK                   UNIDADE                10         1.088,000        10.880,00 

        Gangorra dupla para  crianças  de  um  a  quatro  anos, 

        dimensões e tolerâncias                                 

         Largura: 400 mm                                        

         Altura: 470                                            

        mm                                                      

         Comprimento: 1110  mm                                  

          Tolerância: ñ10% (dez por                             

        cento). CARACTERÍSTICAS Selo    do    INMETRO           

           Peças                                                

        multicoloridas                                          

         Não tóxico. Gangorra em monobloco para                 

        duas crianças. Manoplas  duplas  e  fixas  que ofereçam 

        segurança para as  crianças,  evitando  acidentes. Base 

        antiderrapante para apoio  dos pés. Assento anatômico e 

        antiderrapante com ressaltos   nas   extremidades  para 

        reduzir a possibilidade  de  a  criança cair para trás. 

        Produto de                                              

        verá ser   fabricado   em  olietileno  pelo             

        processo de roto   moldagem,   composto   com   aditivo 

        antiestático e aditivo   anti-UV  que  protejam  contra 

        raios solares e  desbotamento provocado pelo tempo (sol 

        e/ou chuva), garantindo   a  cor  e  a  resistência  do 

        produto. Os produtos    deverão    ter    as   laterais 

        arredondadas em seu acabamento. Os materiais utilizados 

        no processo de    fabricação   dos   produtos   deverão 

        possibilitar a reciclagem   após   o  término  da  vida 

        útil.                                                   

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      448.362,00 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025 contados da data de assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 



 
 
 
 
 
 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 448.362,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil, trezentos e 

sessenta e dois reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 19/03/2024 (19 de março de 2024). 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 



 
 
 
 
 
 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 



 
 
 
 
 
 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 
 
 
 
 
 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 



 
 
 
 
 
 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 
 
 
 
 
 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) e no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 



 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB 

 
Projeto Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil , 

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.10, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12, 

Exercício 2025 Atividade 0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil 

, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 



 
 
 
 
 
 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Curionópolis com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CURIONÓPOLIS - PA, 13 de Janeiro de 2025 

 

 

 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB 

 CNPJ(MF)  30.983.702/0001-01 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

    UP DISTR. COMERCIO DE EQUIP. HOSP. LTDA 

    CNPJ 30.557.253/0001-21 

                                  ROBERTO DOS SANTOS MACHADO 

                                                Sócio Administrador 

                                                    CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________                                2._______________________________ 
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